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PROJETO DE LEI Nº 01 

de fevereiro de de 2018
 “Altera e acrescenta dispositivos da Lei nº 5.946/2017, que dispõe sobre a reestruturação do Conselho Municipal de Turismo.” 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º A Lei nº 5.946, de 7 de novembro de 2017 passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 11  .....


II - ....


c) 
Medidas e instrumentos de estímulo, difusão e amparo ao desenvolvimento                     

turístico no Município.
.....

XXIV - Decidir sobre a aprovação de projetos que serão encaminhados para o DADETUR, conforme Lei Complementar Estadual nº 1.265/2015.”

“Art. 13. O Presidente será eleito sempre na primeira reunião dos anos pares.

.......” 
Art. 2º No § 1º do artigo 4º, da Lei nº 5.946/2017, a Secretaria Municipal de Turismo e a Secretaria Municipal do Meio Ambiente ficam alteradas, respectivamente, para Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Emprego e Renda e Secretaria Municipal do Verde.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal
J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.



O presente projeto de Lei tem por escopo obter autorização legislativa para alterar  a redação de dispositivos da  Lei nº 5.946, de 7 de novembro de 2017, que dispõe  sobre a reestuturação do COMUTUR -  Conselho Municipal de Turismo.




Requeiro seja submetida a Sessão Extraordinária diante da urgência fundamentada na exposição de motivos elaborada pelo Secretário Adjunto de Assuntos de Turismo. 



Aguardo, assim, seja a presente propositura aprovada pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
Senhor Prefeito Municipal.
Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência o projeto de lei que altera a redação de dispositivos da Lei nº 5.946, de 7 de novembro de 2017, que dispõe  sobre a reestuturação do COMUTUR -  Conselho Municipal de Turismo. 

Em virtude da análise da Lei de Reestruturação do COMUTUR - Lei nº 5.946/2017 realizada pela Associação dos Municípios de Interesse Turístico – AMITUR, a  alteração prevista na propositura viabilizará o atendimento das exigências do Conselho Estadual de Turismo. 

Consequentemente, possibilitará a classificação, habilitação e melhor ranqueamento de Botucatu como Município de Interesse Turístico.

Entre as alterações está a competência do COMUTUR aprovar projetos que serão encaminhados para o Departamento de Apoio ao Desenvolvimento dos Municípios Turísticos-DADETUR, bem como disciplinar que as eleições do Presidente do COMUTUR sejam realizadas nos anos pares.

Como consta na proposta do projeto de lei do Plano Diretor de Turismo, o prazo para a apresentação das propostas e documentos na Assembleia Legislativa para classificar Botucatu como município de interesse turístico expira em Abril de 2017, mas cabe ressaltar que até o momento mais de 70 municípios já obtiveram o título de Município de Interesse Turístico.

Dentre os municípios contemplados estão Bofete, Pardinho, Lençóis Paulista, Torre de Pedra, Agudos e outros da região, restando até Dezembro de 2017 apenas 69 vagas e é de nosso conhecimento que já existem muitos outros processos em trâmite na Assembleia Legislativa e que com o retorno dos trabalhos a partir de fevereiro muitos outros municípios estarão nesta disputa de entrega de seus projetos e documentos para a obtenção do título de Município de Interesse Turístico. 

Portanto, fica plenamente justificada a urgência e necessidade na aprovação deste projeto de lei para que Botucatu consiga estar entre os Municípios de Interesse Turístico classificados no Estado de São Paulo. 
O artigo 2º da propositura consta a alteração das Secretarias em virtude da Lei Complementar nº 1.217/2017, que alterou a estrutura administrativa.
Diante do exposto, requeiro o encaminhamento da proposta à Câmara Municipal, solicitando a convocação de sessão extraordinária para apreciação e aprovação da matéria.

Atenciosamente,

Augusto César Técchio

Secretário Adjunto de Assuntos de Turismo

